
LEI NO 807 LDE

ABRE cnÉntro ESpECTAL poR ExcESSo
DE ARREca»açÃo E SUrLEMENTAR poR
nnnuçÃo DE »oraçÕus No
oRÇAMENTo Do vruNrcÍpro E oÁ
ourRAs pnovr»ÊNcrAs.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e Lei Orgamentária no
1.481t2021.

Fago saber, QUe ÍI Càmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
LEI:

Art. Lo Fica aberto no orgamento do Município de Demrbadas, crédito especial por excesso de
artecadaçáo referente repasse do Fundo Nacional de Assistência Sociàl " põ, redução de
dotações no valor total de R$ 754.040,94 (setecentos e cinquenta e quatro mil e quarenta reais e
noventa e quatro centavos) para cobertura das seguintes rubricas:
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1.064- Convênio Iluminação Espaços públicos
693- 449051- ll27- obras e instalações

1.065- Convênio Conclusão Ginásio de Esportes
694- 449051- I 128- obras e instalações

2420001 1 03 000000 - I r27 - convênio Iluminação Espagos públicos
2420001104000000- lr28- convenio conclusão Ginásio de Esporres

b) Pela redução de dotações:
1.030-Aquisigão de Máquinas e Veículos

673- 449052- 0001- equipamentos e material permanente
Total geral

(setecentos e cinquenta e quatro mil e quarenta reais e noventa

Art.3o Revogam-se as disposigões em contrario.

(setecentos e cinquenta e quatro mil e quare#"Jgtffn'"enta e r,}?rl:lf,rffi.
Art,2o O Crédito a que se refere o artigo anterior será coberto pela transferência de recurso da
Secretaria de Estado do Esporte eLazer e pela redução de dotações, conforme segue:

a) Pela transferência de recursos da Secretaria de Estado do Esporte eLazerz

R$ 524.511,56

R$229.529,38

R$ 400.000,00
R$ 175.000,00

R$ 179.040,94
R$ 754.040,94

e quatro centavos).
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Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas/RS, aos 07 de abri

ALAIR CEMIN/ -'
Prefeito de Derrubadas

de Finanças.
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